
 
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 02/2020 – 

COGEC/SEPOG 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 
02/2020 – COGEC/SEPOG, ORIGINÁRIO DO 
EDITAL Nº 4765, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG E A EMPRESA 
VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA, 
VENCEDORA DO LOTE Nº. 5 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 266/2019-A (PROCESSO Nº 
P716665/2019). 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPOG, inscrita no CNPJ n° 07.965.262/0001-30, representada por seu 
Secretário Executivo o Sr. Valternilo Costa Bezerra Filho, CPF nº 436.XXX.XXX-72, 
residente e domiciliado nesta capital. 
 
CONTRATADA: VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.122.302/0001-81, situada na Rua Carlos Vasconcelos n° 1345 – Aldeota, CEP: 60.115-
170, Fortaleza/CE, representada por sua Diretora Geral a Sra. Maria Alice Mousinho de 
Sampaio, CPF n° 061.XXX.XXX-20, residente e domiciliada nesta capital. 
 

As partes acima mencionadas e qualificadas pactuam o décimo primeiro termo 
aditivo ao contrato de serviços nº 02/2020, cuja celebração foi autorizada conforme 
processo administrativo nº P146385/2024; bem como PE n° 266/2019-A, e de acordo 
com o estabelecido no instrumento convocatório e seus anexos, proposta de preços da 
CONTRATADA, e atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente termo aditivo a repactuação do contrato de serviços nº. 
02/2020, referente a prestaça o dos serviços de ma o de obra terceirizada nas categorias 
profissionais descritas no anexo I do Prega o Eletro nico n° 266/2019-A.  

O presente aditivo e  procedido visando a repactuaça o do contrato supra indicado, em 
virtude da modificaça o dos fatores que ensejaram no reajustamento do seu valor inicial: 
tendo em vista a Convenção Coletiva de Asseio e Conservação (CE000127/2024), 
Convenção Coletiva de Processamento de Dados e Informática (CE000392/2024) 
ambas vigente a partir de 1° de janeiro de 2024; e, por razo es de interesse pu blico, 
conforme solicitaça o atrave s do processo n° P146385/2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
O presente aditivo tem como fundamento as disposições contidas na Lei 8.666/93, em seu 
art. 65, inciso II, alínea d; no Decreto Municipal nº 12.821/11, modificado pelo Decreto 
Municipal nº 12.948/12; e, Parecer n° 75/2024–PROLIC, constante no processo n°. 
P146385/2024, aliadas às orientações contidas no instrumento convocatório de que 
cuida o Pregão Eletrônico 266/2019-A. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Em raza o da referida repactuação o valor global com provisionamento passara  a ser: 

 Período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024: R$ 5.095.557,72 
(cinco milhões noventa e cinco mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e 
dois centavos); 

 

Os valores encontram-se detalhados nas planilhas de composição de custos abaixo, cujo 

pagamento será efetivado de acordo com as disposições contidas no anexo I, a que se 

refere a Instrução Normativa 02, de 01 de agosto de 2013 - SEPOG, que passa a ser 

integrante da Cláusula Sexta do contrato original. 

 

DE 1° DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024 (CONVENÇÃO COLETIVA DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO / PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA) 

                  

                  

         
    

     

 
  21% 30% 69,89%  

26,00 100,00 
47,10 4,50   -7% 

14,25% 
   

CATEGORIAS QTD S.B. 
ADC. 
NOT. 

ADC. 
PERIC. 

ENC. 
SOCIAIS 

MONT. 
"A" 

V.A. 
CESTA 
BÁSICA 

PLANO 
DE 

SAÚDE 
V. T. FARDA EPI 

TX. 
ADM. 

TRIB. 
MONT. 

"B" 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

ALMOXARIFE 2 1.780,16     1.244,15 3.024,31 566,28 100,00 47,10 91,19 15,00   -211,70 517,59 1.125,46 4.149,77 8.299,54 

ASSISTENTE DE 
APOIO A 
GESTÃO 

6 1.861,78     1.301,20 3.162,98 566,28 100,00 47,10 86,29     -221,41 533,13 1.111,39 4.274,37 25.646,22 

AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA 

2 1.482,71   444,81 1.347,14 3.274,66 566,28 100,00 47,10 109,04 15,00 15,00 -229,23 555,44 1.178,63 4.453,29 8.906,58 

AUXILIAR 
OPERACIONAL 
DE SERVIÇOS 
DIVERSOS 

8 1.580,23     1.104,42 2.684,65 566,28 100,00 47,10 103,19 15,00   -187,93 474,28 1.117,92 3.802,57 30.420,56 

BOMBEIRO 2 1.780,16     1.244,15 3.024,31 566,28 100,00 47,10 91,19 15,00 15,00 -211,70 519,72 1.142,59 4.166,90 8.333,80 

CAPATAZ 12 1.459,55     1.020,08 2.479,63 566,28 100,00 47,10 110,43 15,00 15,00 -173,57 450,28 1.130,52 3.610,15 43.321,80 

ELETRICISTA 1 1.780,16   534,05 1.617,40 3.931,61 566,28 100,00 47,10 91,19 15,00 15,00 -275,21 639,96 1.199,32 5.130,93 5.130,93 

GARAGISTA 2 1.459,55     1.020,08 2.479,63 566,28 100,00 47,10 110,43 15,00   -173,57 448,14 1.113,38 3.593,01 7.186,02 

JARDINEIRO 2 1.459,55     1.020,08 2.479,63 566,28 100,00 47,10 110,43 15,00 15,00 -173,57 450,28 1.130,52 3.610,15 7.220,30 

MARCENEIRO 1 1.780,16     1.244,15 3.024,31 566,28 100,00 47,10 91,19 15,00 15,00 -211,70 519,72 1.142,59 4.166,90 4.166,90 

PEDREIRO 2 1.780,16     1.244,15 3.024,31 566,28 100,00 47,10 91,19 15,00 15,00 -211,70 519,72 1.142,59 4.166,90 8.333,80 
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PORTEIRO 
DIURNO 12X36 

8 1.580,23     1.104,42 2.684,65 386,10 100,00 47,10 87,59 15,00   -187,93 446,38 894,24 3.578,89 28.631,12 

PORTEIRO 
NOTURNO 
12X36 

6 1.580,23 181,01   1.230,93 2.992,17 386,10 100,00 47,10 87,59 15,00   -209,45 487,14 913,48 3.905,65 23.433,90 

SERVENTE DE 
PEDREIRO 

1 1.429,24     998,90 2.428,14 566,28 100,00 47,10 112,25 15,00 15,00 -169,97 443,72 1.129,38 3.557,52 3.557,52 

ZELADOR 16 1.429,24     998,90 2.428,14 566,28 100,00 47,10 112,25 15,00   -169,97 441,58 1.112,24 3.540,38 56.646,08 

ASSISTENTE 
TÉCNICO 

1 2.508,35     1.753,09 4.261,44 566,28 100,00 47,10 47,50     -298,30 673,17 1.135,75 5.397,19 5.397,19 

ASSISTENTE DE 
GESTÃO IV 

4 4.240,97     2.964,01 7.204,98 566,28 100,00 47,10       -504,35 1.056,50 1.265,53 8.470,51 33.882,04 

ASSESSOR 
TÉCNICO 

3 5.131,51     3.586,41 8.717,92 566,28 100,00 47,10       -610,25 1.257,00 1.360,13 10.078,05 30.234,15 

TÉCNICO DE 
GESTÃO 

3 9.999,95     6.988,97 16.988,92 566,28 100,00 47,10       
-

1.189,22 
2.353,11 1.877,27 18.866,19 56.598,57 

OPERADOR DE 
MICRO 

2 2.009,65     1.404,54 3.414,19 566,28 100,00 47,10 77,42     -238,99 565,16 1.116,97 4.531,16 9.062,32 

TOTAL 
84 

  

VALOR TOTAL MENSAL R$ 404.409,34 

PROVISIONAMENTO 5% R$ 20.220,47 

VALOR TOTAL MENSAL COM PROVISIONAMENTO R$ 424.629,81 

VALOR GLOBAL PARA 12 MESES R$ 5.095.557,72 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá a conta da dotação orçamentária 

abaixo discriminada: 

Projeto Atividade 04.122.0153.2163.0001, Elemento de Despesa 33.90.37, Fonte de 

Recurso 1.500.0000.00.01, do orçamento da Secretaria Municipal do Planejamento 

Orçamento e Gestão - SEPOG. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Serviços nº. 

02/2020, não alcançadas pelo presente termo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: 

Fica eleita a Comarca da capital do Estado do Ceará como foro do presente aditivo, em 

renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas em razão deste instrumento. 

 

Para firmeza e validade do que foi estipulado, firmam o presente instrumento, depois de 

lido e achado conforme. 

 
 
 

Fortaleza, data da assinatura digital. 
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(documento assinado digitalmente) 
Valternilo Costa Bezerra Filho 

SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
Maria Alice Mousinho de Sampaio  

VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número 3PM55T4V

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 3972278 e código 3PM55T4V

MARIA ALICE MOUSINHO DE SAMPAIO em 23/12/2024 VALTERNILO COSTA BEZERRA FILHO em 23/12/2024

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/
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